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Nova Saúde promove 
Campanha Antirrábica Animal

Prefeitura recebe exposição de Ikebana

  A Prefeitura de Barra do Piraí, por meio do de-
partamento de Vigilância em Saúde, iniciou, no 
sábado, 22, a Campanha Antirrábica Animal. Por 
meio das unidades de saúde e de imunização vo-
lante, a população deve levar cães e gatos para 
serem vacinados nos respectivos dias elencados 
pelo setor. Animais que já tomaram a vacina, 
devem receber reforços neste ano. Acompanhe 
i calendário completo e onde estará vacinando, 
em seu bairro. Página 15

  Visando criar um ambiente de harmonia, paz e alegria, alunos e fo-
mentadores dos arranjos de lores pela arte do Ikebana montaram ex-
posição no rol de entrada do segundo andar da Prefeitura de Barra do 

Piraí. A mostra teve início na quarta, 26, e estará aberta aos visitantes 
e servidores até segunda, 1º de outubro. A entrada é gratuita, das 9 às 
17 horas. Página 15
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GOVERNO

EMENTA: “Prorroga o prazo do Concurso Público referente ao Edital nº001/2016 
pelo prazo de 02 anos e dá outras providências.”

O Prefeito do Município de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais,

CONSIDERANDO o processo nº 11.659/2018;
CONSIDERANDO o Decreto nº 97/2016, de 13 de outubro de 2016 que homolo-
gou o respectivo Concurso Público;
CONSIDERANDO a publicação no Boletim Municipal nº 873 de 17 de outubro de 
2016;
CONSIDERANDO que é dever legal e constitucional do Chefe do Executivo na 
prorrogação ou no silêncio do presente ato;
CONSIDERANDO que os órgãos de iscalização externa devem ser cientiicados 
da presente decisão de forma tempestiva;
CONSIDERANDO ao que dispõe o artigo 37, inciso III, da Constituição Federal;

DECRETA:

Art. 1º Fica prorrogado por mais dois anos o prazo do Concurso Público referente 
ao Edital nº001/2016, “in totum”, para todos os ins e efeitos legais, obedecido a 
data da publicação do Decreto homologatório no Boletim Municipal.

Art. 2º A presente prorrogação além de ter fulcro constitucional obedece ao item 

9.3 do Edital nº001/2016, publicado em 17 de outubro de 2016, no Boletim Mu-
nicipal nº 873/2016.

Art. 3º Cientiique a Secretaria Municipal de Recursos Humanos para as providên-
cias a seu cargo.

Art. 4º A Controladoria Geral do Município, com a publicação do presente deverá, 
tempestivamente, oiciar ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 17/10/2018.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 19   DE SETEMBRO DE 2018.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Processo nº 11.659/18
Memo nº 

smg/ebmp

DECRETO Nº 101/2018

Estabelece normas relativas ao encerramento do exercício inanceiro de 2018 e 
dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ, Estado do Rio de Janeiro, usando 
das atribuições legais, que lhe são conferidas pelo disposto no artigo 68, IV da 
Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO a necessidade de se adotar normas e procedimentos que visem 
disciplinar o encerramento do exercício inanceiro de 2018, em consonância com 
a legislação que rege a matéria, em especial, a Lei Complementar nº 101/2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal),

D E C R E T A:

Art. 1º Os órgãos da Administração Direta do Poder Executivo Municipal, nest-
es compreendidos os Fundos Municipais, regerão suas atividades orçamentária, 
inanceira e patrimonial de encerramento do exercício inanceiro de 2018, em 
conformidade com as normas contidas neste Decreto. 

Art. 2º A partir da publicação deste Decreto, são consideradas urgentes e pri-
oritárias todas as atividades vinculadas à execução das rotinas orçamentária, i-
nanceira e patrimonial dos órgãos a que se refere o artigo 1º. 

Art. 3º O descumprimento dos prazos ixados neste Decreto implicará a respons-
abilidade do servidor encarregado pela informação no âmbito de sua área de 
competência. 

Art. 4º O Protocolo Geral e Protocolos Setoriais da Prefeitura Municipal de Barra 
do Piraí não poderão receber Requisição para Compras e Serviços, para aquisição 
direta ou com base em Ata de Registro de Preços, para realização no presente 
exercício, após o dia 2 de outubro de 2018. 

§ 1º – No caso de Requisição para Compras e Serviços que se reiram à aber-
tura de procedimento licitatório, poderá ser feita a recepção e protocolado em 
procedimento próprio, para tramitação normal, a im de dar prosseguimento às 
fases interna e externa da licitação, sem, contudo, efetivar a emissão de Nota de 
empenho, que será postergada para o início do próximo exercício orçamentário.

DECRETO Nº 102 DE 26 DE SETEMBRO DE 2018.

§ 2º - Para os procedimentos licitatórios citados no parágrafo anterior, poderá 
a Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação - SEPLAN emitir docu-
mento com indicação da dotação com saldo orçamentário, para ins de prosse-
guimento da licitação.

Art. 5º A Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação não poderá 
emitir nota de reserva orçamentária para realização de despesa no presente ex-
ercício após o dia 4 de outubro de 2018. 
Parágrafo Único. O disposto neste artigo não se aplica às despesas de natureza 
contínua, despesas vinculadas à Educação, Saúde e Assistência Social. 

Art. 6º As notas de empenho serão emitidas até o dia 8 de outubro de 2018. 

§ 1º. O disposto neste artigo não se aplica às despesas de natureza contínua, 
despesas vinculadas à Educação, Saúde e Assistência Social.

§ 2º - Para as despesas citadas no parágrafo anterior, deverá ser anexado aos 
autos justiicativa consubstancial do interesse público para a continuidade do 
procedimento, exarada pelo responsável pela requisição.

§ 3º Após a data ixada no caput deste artigo, a SEPLAN somente poderá em-
penhar despesa para realização no presente exercício, com autorização expressa 
do Comitê de Gestão Orçamentária e Financeira – Coad, formado a partir deste 
Decreto e enquanto durar seus efeitos, composto pelos titulares da Secretaria 
Municipal de Planejamento e Coordenação, Secretaria Municipal de Educação e 
Procurador Geral do Município. 

§ 4º Os empenhos de despesas oriundos de processos licitatórios, cuja real-
ização estiver em andamento ou encerrados após o dia 8 de outubro de 2018 
serão emitidos e contabilizados somente a partir de 02 de janeiro de 2019 cor-
rendo por conta de dotação do orçamento de 2019 na mesma rubrica prevista 
no edital de licitação. 

Art. 7º. Fica vedada a emissão de AF (Autorização de Fornecimento) a partir de 8 
de outubro de 2018, salvo para as despesas previstas no § 1º do artigo anterior.

Art. 8º As despesas relativas a contratos de duração continuada, bem como 
obras e instalações, deverão ser empenhadas com recursos do orçamento vi-
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gente somente no montante das parcelas que serão realizadas integralmente 
dentro do exercício de 2018. 

Parágrafo único. As parcelas a serem realizadas nos exercícios futuros correrão 
por conta dos orçamentos dos respectivos exercícios. 

Art. 9º Os saldos de reservas de dotação orçamentária realizados nas fontes de 
recurso do tesouro serão anulados a partir do dia 8 de outubro de 2018 pela 
Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação. 

Art. 10 As despesas empenhadas e efetivamente realizadas com a respectiva 
liquidação, observado o princípio da competência, serão inscritas em Restos a 
Pagar Processados por fonte de recursos, quando do encerramento do corrente 
exercício inanceiro. 

§ 1º Para ins do disposto neste artigo são consideradas: 
I. Realizadas - todas as despesas legalmente empenhadas e efetivamente exe-
cutadas e atestadas em documento próprio, no exercício corrente, por servidor 
legalmente designado para tal função. 

II. Liquidadas - aquelas lançadas no sistema contábil do Município, cujos títulos e 
documentos comprobatórios do respectivo crédito comprovem o direito líquido 
e certo adquirido pelo credor, conforme estabelecido no artigo 63 da Lei Munic-
ipal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

§ 2º Todos os processos de despesas realizadas até 4 de dezembro de 2018, 
contendo os documentos comprobatórios do respectivo crédito, devidamente 
atestados, serão encaminhados à Secretaria Municipal de Planejamento e Co-
ordenação e a Divisão de Contabilidade da Secretaria Municipal de Fazenda até 
o dia 11 de dezembro de 2018, para liquidação e inscrição em Restos a Pagar 
Processados. 

Art. 11 As despesas empenhadas e não pagas no corrente exercício serão inscri-
tas, por fonte de recursos, em Restos a Pagar, conforme o disposto no artigo 42 
da Lei Complementar nº 101/2000. 

§ 1º As despesas com empenhos não inscritos em Restos a Pagar e/ou cujos sal-
dos de empenho não tenham sido liquidados e não estejam comprometidos de-
verão ter os seus saldos cancelados até o dia 31 de dezembro de 2018. 

§ 2º Será encaminhado memorando pelo Secretário Municipal de Planejamento 
e Coordenação aos ordenadores de despesa, contendo a relação dos empenhos 
não liquidados, para a manifestação de qual empenho deverá ser inscrito em 
Restos a Pagar Não Processados. 

§ 3º No prazo de 3 dias úteis após o recebimento do memorando citado no § 2º 
deste artigo, o ordenador de despesa deverá encaminhar justiicativa para per-
manência dos saldos de empenho, veriicando a disponibilidade inanceira para 
a referida despesa à SEPLAN, caso contrário os saldos de todos os empenhos 
não liquidados serão cancelados, recaindo a responsabilidade pelo ato de can-
celamento ao ordenador de despesa respectivo, em razão da omissão da respos-
ta no prazo solicitado. 

§ 4º As despesas inscritas em Restos a Pagar Não Processados no exercício de 
2018 deverão ser liquidadas até o dia 30 de setembro de 2019 e, a partir do dia 
01 de outubro de 2019 serão cancelados os saldos remanescentes. 

§ 5º Será encaminhado memorando aos ordenadores de despesa, contendo a 
relação dos empenhos que tiverem os seus saldos cancelados, para que seja jun-
tado aos processos administrativos da despesa, com fulcro no § 4º deste artigo. 

Art. 12 Após o cancelamento da inscrição da despesa como Restos a Pagar, o 
pagamento que vier a ser reclamado poderá ser atendido à conta de dotação 
destinada a despesas de exercícios anteriores, após a autorização dos dirigentes 
dos respectivos órgãos e/ou entidades. 

Art. 13 Todos os procedimentos deinidos neste Decreto deverão ser autorizados 
pelos ordenadores de despesas respectivos, exceto o disposto no artigo 9º. 

Art. 14. O prazo limite para pagamento de despesas no corrente exercício será 21 
de dezembro de 2018, até às 16 horas. 

§ 1º Excetua-se do disposto no caput deste artigo o pagamento de despesas de 
pessoal e encargos sociais, outros benefícios assistenciais, sentenças e seques-
tros judiciais, juros e amortizações da dívida pública, transferências constitucio-
nais e legais, os pagamentos de despesas referentes a convênios que expiram 

até o dia 31/12/2018, inclusive contrapartidas, bem como as despesas das áreas 
da educação, da saúde e da assistência social.

§ 2º O prazo para pagamento das despesas excetuadas no § 1º deste artigo será 
o dia 28 de dezembro de 2018 e as respectivas ordens bancárias deverão ser 
apresentadas ao banco até a mesma data, às 14 horas. 

Art. 15 Fica vedado o empenho e liquidação de adiantamento após o dia 8 de 
outubro de 2018. 
§ 1º Os empenhos de adiantamento não poderão ser inscritos em Restos a Pagar. 

§ 2º Os adiantamentos concedidos terão seus prazos de aplicação encerrados 
em 11 de dezembro de 2018. 

§ 3º Os saldos inanceiros não utilizados dos Adiantamentos concedidos deverão 
ser restituídos e depositados até o dia 13 de dezembro de 2018 na conta cor-
rente especíica. 

§ 4º Os adiantamentos do exercício de 2018, pendentes de comprovação, de-
verão ter suas prestações de contas apresentadas até o dia 13 de dezembro de 
2018. 

Art. 16 As licitações homologadas após o dia 8 de outubro de 2018, icarão 
sobrestadas na Comissão de Licitações e Contratos, para emissão de Nota de 
empenho e respectivo Termo Contratual no início do exercício orçamentário de 
2019, salvo as relacionadas aos serviços ou aquisições constantes do § 1º do art. 
6º deste Decreto.

Art. 17 A inobservância das obrigações contidas neste decreto sujeitará os infra-
tores às sanções previstas em Lei, em especial aquelas previstas nos artigos 52 e 
55 da Lei Complementar Federal nº 101/2000, bem como as sanções previstas na 
Lei Federal n° 10.028, de 19 de outubro de 2000.

Art. 18 As Secretarias Municipais de Fazenda e de Planejamento e Coordenação, 
no âmbito de suas atribuições, implantarão as medidas de natureza contábil, 
orçamentária e inanceira necessárias à execução do presente decreto.

Art. 19 As situações excepcionais serão submetidas ao Comitê de Gestão Orça-
mentária e Financeira - Coad e, se for o caso, deverão ser expressamente ratiica-
das pelo Chefe do Poder Executivo. 

Art. 20 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO, 26   DE SETEMBRO DE 2018.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

seplan/dvc/smg/ebmp
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PORTARIA Nº 949/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com o artigo 15 da Lei Municipal nº 326, de 28/04/1997 e com 
a Lei Municipal nº 2667 de 23/03/2016 alterada pelas Leis Municipais n.º 2690 de 
19/05/2016 e 2725 de 28 de junho de 2016.

RESOLVE:

Art. 1º - ADMITIR, THAISA BEATRIZ DA SILVA ARRUDA, para o cargo de Agente 
Administrativo, aprovada e classiicada em Concurso Público conforme Edital 
01/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 24/09/2018.

 Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

 
GABINETE DO PREFEITO, 21 DE SETEMBRO DE 2018.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

memo nº 206/2018-fns
smg/ebmp

PORTARIA Nº 950/2018

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE: 

Art. 1º - DEMITE, a pedido, a servidora CASSIANA APARECIDA DIAS DE SOUZA, 
matrícula 9839, do cargo de Entrevistador de Programa Social, na forma do arti-
go 64, da Lei Municipal nº 326, de 28 de abril de 1997.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a 20/09/2018.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

 
GABINETE DO PREFEITO, 21 DE SETEMBRO DE 2018.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

memo nº 204/2018-fns
smg/ebmp

PORTARIA Nº 951/2018

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO o Ato de Concessão nº 0079/2018, de ELAINE DE CÁSSIA GON-
ZAGA, ocorrido em 13/09/2018;

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal nº 326 de 28 
de abril de 1997;

RESOLVE: 

Art. 1º DECLARAR VAGO, de acordo com o artigo 63 inciso V, da Lei Municipal nº 
326 de 28/04/97, um cargo de Auxiliar Administrativo C, do Quadro Permanente, 
em face da passagem para a inatividade da servidora de ELAINE DE CÁSSIA GON-
ZAGA - mat. 740, rompendo-se assim, o vínculo com a administração pública.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 13/09/2018.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 21 DE SETEMBRO DE 2018.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

memo nº 200/2018-fns
smg/ebmp

PORTARIA Nº 952/2018

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO o Ato de Concessão nº 0078/2018, de WILIANS RENATO DOS 
SANTOS, ocorrido em 13/09/2018;

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal nº 326 de 28 
de abril de 1997;

RESOLVE: 

Art. 1º DECLARAR VAGO, de acordo com o artigo 63 inciso V, da Lei Municipal 
nº 326 de 28/04/97, um cargo de Operador de Tratamento de Água, do Quadro 
Permanente, em face da passagem para a inatividade do servidor de WILIANS 
RENATO DOS SANTOS - mat. 2852, rompendo-se assim, o vínculo com a admin-
istração pública.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 13/09/2018.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 21 DE SETEMBRO DE 2018.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

memo nº 199/2018-fns
smg/ebmp
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PORTARIA Nº 953/2018

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO o Ato de Concessão nº 0074/2018, de JOSEFA ANAIDE DIAS MIRANDA, ocorrido em 13/09/2018;

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal nº 326 de 28 de abril de 1997;

RESOLVE: 

Art. 1º DECLARAR VAGO, de acordo com o artigo 63 inciso V, da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97, um cargo de Professor II – Educação Infantil E8, do Quadro Per-
manente, em face da passagem para a inatividade da servidora de JOSEFA ANAIDE DIAS MIRANDA - mat. 2319, rompendo-se assim, o vínculo com a administração 
pública.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 03/09/2018.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 21 DE SETEMBRO DE 2018.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

memo nº 205/2018-fns
smg/ebmp

PORTARIA Nº 954/2018

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE: 

Art. 1º EXONERAR, JULIMAR RODRIGUES DE ALMEIDA JUNIOR, do cargo em comissão de Auxiliar, Nível DAS-1, da estrutura da Secretaria Municipal de Agricultura, 
para o qual fora nomeado pela Portaria nº 847/17.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 25/09/2018.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 25 DE SETEMBRO DE 2018.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smcs/fc/smg/ebmp

PORTARIA Nº 955/2018

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE: 

Art. 1º NOMEAR, de acordo com o artigo 42, inciso I da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97 C/C a Lei Municipal nº 1576 de 15 de outubro de 2009, PRISCILA CUNHA 
SEABRA,  para o cargo em comissão de Auxiliar, Nível DAS-1, da estrutura da Secretaria Municipal de Agricultura.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 26/09/2018.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 25 DE SETEMBRO DE 2018.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smcs/fc/smg/ebmp
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ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO (NOVA DATA – PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2017)

A Comissão Permanente de Licitação torna pública a data da licitação referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL A FIM DE SUPRIR AS NECESSIDADES E DEMANDAS DAS UNIDADES DA REDE 
PÚBLICA MUNICIPAL, em atendimento a Secretaria Municipal de Educação, Processo Administrativo nº 3.366/2017, na modalidade Pregão Presencial, 
nº 053/2017, do tipo menor preço por item, que será realizada no dia 10 de outubro de 2018, às 10:00 horas, na sala de reunião, na sede da Prefeitura 
Municipal de Barra do Piraí, situada na Travessa Assumpção nº 69 – Centro – Barra do Piraí. Maiores informações pelo tel.: (24) 2442-5372 ou pelo 
e-mail licitacao@barradopirai.rj.gov.br.

HOMOLOGAÇÕES

Homologo a licitação, na modalidade de Pregão Presencial nº 018/2018 – Objeto: AQUISIÇÃO DE CAMISAS E REGATAS DE MALHA SILK FRENTE E 
COSTAS EM 4 CORES PARA SEREM UTILIZADAS NAS CAMPANHAS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme especiicações e quantidades 
estabelecidas no Termo de Referência, em favor da empresa SILVEIRA MP COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME com o valor total de R$ 34.710,00 (trinta 
e quatro mil, setecentos e dez reais), conforme laudas no processo 204/2018. Importa o presente Pregão em R$ 34.710,00 (trinta e quatro mil, sete-
centos e dez reais). 

Homologo a licitação, na modalidade de Pregão Presencial SRP nº 020/2018 – Objeto: PROVÁVEL AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS, para atender a 
Secretaria de Assistência Social conforme especiicações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência, em favor da empresa AMAMBELLA 
COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI-ME com o valor total de R$ 198.158,40 (cento e noventa e oito mil, cento e cinquenta e oito reais e quarenta cen-
tavos), conforme laudas no processo 472/2018. Importa o presente Pregão em R$ 198.158,40 (cento e noventa e oito mil, cento e cinquenta e oito 
reais e quarenta centavos).

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 119/2018

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí e a empresa Onofre J. Souza EIRELI – ME.

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva, com Fornecimento de 
Peças e Materiais, Componentes e Acessórios Genuínos dos Respectivos Fabricantes de Bombas e Motobombas do Sistema de 
Abastecimento de Água (SAA) e Sistema de Esgotamento Sanitário (SES) da Secretaria Municipal de Água e Esgoto de Barra do 
Piraí/RJ.

VALOR: R$ 552.000,00

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 7984/2018

VIGÊNCIA: 20/09/2018 à 19/09/2019.

FUNDAMENTO: Lei Federal 8.666/93, Lei Federal 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, Lei Municipal nº 961/2005, De-
creto Municipal nº 106/2005, Lei Municipal 1359/2007 e Decreto Municipal 125/2010.

DATA DA ASSINATURA: 20 de setembro de 2018.

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 120/2018

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí e a empresa Bazar São Domingos Neto EIRELI – ME.

OBJETO: Aquisição Material de Marcenaria, para atender as necessidades das Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino e Secretaria 
Municipal de Educação.

VALOR: R$ 76.314,00

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 9590/2018

VIGÊNCIA: 25/09/2018 à 23/12/2018.

FUNDAMENTO: Lei Federal 8.666/93, Lei Federal 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, Lei Municipal nº 961/2005, De-
creto Municipal nº 106/2005, Lei Municipal 1359/2007 e Decreto Municipal 125/2010.

DATA DA ASSINATURA: 25 de setembro de 2018.

EXTRATO CONTRATUAL
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FUNDO DE PREVIDÊNCIA
ERRATA

                                              

No BOLETIM MUNICIPAL nº 998 de 13 de setembro de 2018, no ATO DE CONCESSÃO Nº 77/2018 e na APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS Nº 
77/2018 do FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, de acordo com as informações constantes do processo nº 456/2018: 

Onde se lê:
... Fica ixado em R$959,02 (novecentos e cinquenta e nove reais e dois centavos), o valor mensal do benefício de PENSÃO POR MORTE, concedido 
para ELZI ORSINO DE PAULA, na qualidade cônjuge do ex segurado JOÃO FRANCISCO DE PAULA FILHO, aposentado por este Fundo de Previdência, 
falecido em 08/07/2018, matrícula n º 1636, cargo de  OPERADOR DE MÁQUINA PESADA, sendo o valor atual dos proventos corresponde a R$ 959,02 
(novecentos e cinquenta e nove reais e dois centavos)...

Benefício de Aposentadoria Voluntária por Idade (Proporcional ao Tempo de Contribuição) do segurado falecido conforme ato n° 0060/2016, publica-
do em 28/12/2016, atualmente no valor de...............................................................................................................................................................................................R$959,02 

Total.........................................................................................................................................................................................................................................................................R$ 959,02

Valor do benefício na razão de 100% das cotas para o cônjuge na forma da lei 1260/07, art. 2°, no valor de….............................................................R$959,02

Total.........................................................................................................................................................................................................................................................................R$ 959,02

Leia-se:

Fica ixado em R$954,00 (novecentos e cinquenta e quatro reais), o valor mensal de benefício de PENSÃO POR MORTE, concedido para ELZI ORSI-
NO DE PAULA, na qualidade cônjuge do ex segurado JOÃO FRANCISCO DE PAULA FILHO, aposentado por este Fundo de Previdência, falecido em 
08/07/2018, matrícula n º 1636, cargo de  OPERADOR DE MÁQUINA PESADA, sendo o valor atual dos proventos corresponde a R$ 954,00 (novecentos 
e cinquenta e quatro reais)...

Benefício de Aposentadoria Voluntária por Idade (Proporcional ao Tempo de Contribuição) do segurado falecido conforme ato n° 0060/2016, publica-
do em 28/12/2016, atualmente no valor de..............................................................................................................................................................................................R$954,00 

Total.........................................................................................................................................................................................................................................................................R$ 954,00

Valor do benefício na razão de 100% das cotas para o cônjuge na forma da lei 1260/07, art. 2°, no valor de..........................................................……...R$954,00

Total........................................................................................................................................................................................................................................................................R$ 954,00

Onde se Lê:

RESOLVE conceder, retroagindo a data de 19 de abril de 2018, o benefício de PENSÃO POR MORTE concedido para ELZI ORSINO DE PAULA... sendo o 
valor atual dos proventos corresponde a R$ 959,02 (novecentos e cinquenta e nove reais e dois centavos)...

Leia-se:

RESOLVE conceder, retroagindo a data de 07 de julho de 2018, o benefício de PENSÃO POR MORTE concedido para ELZI ORSINO DE PAULA ... sendo 
o valor atual dos proventos corresponde a R$ 954,00 (novecentos e cinquenta e quatro reais)...

Barra do Piraí, 21 de setembro de 2018.

Vivian de Cássia Teixeira Marinho
Concessão de Benefício
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A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, devidamente autorizado pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal, torna pública a DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no Ar-
tigo 24, inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações, con-
forme a seguir:

Processo Administrativo: 1500/2017
Objeto: Aquisição de insumos descartáveis para manutenção de terapia com 
sistema de infusão contínua para atender a paciente Bruna Pedroso de Oliveira 
Hernandes.  
Fornecedor: HOSPINOVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 52/2018

PARTES: Secretaria Municipal de Saúde através do Fundo Municipal de Saúde e a empresa COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITA-
LARES MACROSUL LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL MÉDICO – ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, 
por meio da proposta nº 01606.604000116-001, fruto das Emendas Parlamentares n° 28810009 e 15080001conforme especii-
cação técnica no Termo de Referência (Anexo I).

VALOR: R$ 16.598,00 (dezesseis mil e quinhentos e noventa e oito reais).

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3246/2017

VIGÊNCIA: Será de 12 (doze) meses contados a partir da data de assinatura, com posterior publicação no Boletim Oicial Eletrônico (BOE)

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002 e seu regulamento aprovado pelo Decreto Federal nº 5.450, de 31/05/2005, Lei n.º 8.666, 
de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, pelo, Lei Municipal nº 961, de 30/08/2005, pelo 
Decreto Municipal nº 106, de 23/12/2005, Lei Municipal 1359/2007 e o Decreto Municipal 125 de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 25 de setembro de 2018.

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 53/2018

PARTES: Secretaria Municipal de Saúde através do Fundo Municipal de Saúde e a empresa D & D  EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS EIRELI  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL MÉDICO – ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, 
por meio da proposta nº 01606.604000116-001, fruto das Emendas Parlamentares n° 28810009 e 15080001 conforme especii-
cação técnica no Termo de Referência (Anexo I).

VALOR: R$ 63.935,00 (sessenta e três mil e novecentos e trinta e cinco reais).

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3246/2017

VIGÊNCIA: Será de 12 (doze) meses contados a partir da data de assinatura, com posterior publicação no Boletim Oicial Eletrônico (BOE)

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002 e seu regulamento aprovado pelo Decreto Federal nº 5.450, de 31/05/2005, Lei n.º 8.666, 
de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, pelo, Lei Municipal nº 961, de 30/08/2005, pelo 
Decreto Municipal nº 106, de 23/12/2005, Lei Municipal 1359/2007 e o Decreto Municipal 125 de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 25 de setembro de 2018.

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 54/2018

PARTES: Secretaria Municipal de Saúde através do Fundo Municipal de Saúde e a empresa JMG REPRESENTAÇÕES, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI      

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL MÉDICO – ODONTOLOGICOS PARA ATENDER A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, 
referente à proposta nº 01606604000116-001, emenda parlamentar n° 28810009 e 15080001,conforme Termo Referência e do 
instrumento convocatório.

VALOR: R$ 21.639,80 (vinte e um mil e seiscentos e trinta e nove reais e oitenta centavos).

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3246/2017

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados a partir da data de assinatura, com posterior publicação no Boletim Oicial Eletrônico (BOE)

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002 e seu regulamento aprovado pelo Decreto Federal nº 5.450, de 31/05/2005, Lei n.º 8.666, 
de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, pelo, Lei Municipal nº 961, de 30/08/2005, pelo 
Decreto Municipal nº 106, de 23/12/2005, Lei Municipal 1359/2007 e o Decreto Municipal 125 de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 25 de setembro de 2018.

EXTRATO CONTRATUAL

CNPJ: 12.499.494/0001-80
VALOR: R$21.855,90 (vinte e um mil oitocentos e cinqüenta e cinco reais e no-
venta centavos).
Dotação Orçamentária: 3.3.90.32.00.00.00.00 0024
                                  

Barra do Piraí, 20 de setembro de 2018.

 
Juberto Folena de Oliveira Júnior

Secretário Municipal de Saúde

ATO DE DISPENSA Nº26/2018
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INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 55/2018

PARTES: Secretaria Municipal de Saúde através do Fundo Municipal de Saúde e a empresa K.C.R.S. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL MÉDICO – ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, 
por meio da proposta nº 01606.604000116-001, fruto das Emendas Parlamentares n° 28810009 e 15080001conforme especii-
cação técnica no Termo de Referência (Anexo I).

VALOR: R$ 3.779,96 (três mil e setecentos e setenta e nove reais e noventa e seis centavos).

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3246/2017

VIGÊNCIA: Será de 12 (doze) meses contados a partir da data de assinatura, com posterior publicação no Boletim Oicial Eletrônico (BOE)

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002 e seu regulamento aprovado pelo Decreto Federal nº 5.450, de 31/05/2005, Lei n.º 8.666, 
de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, pelo, Lei Municipal nº 961, de 30/08/2005, pelo 
Decreto Municipal nº 106, de 23/12/2005, Lei Municipal 1359/2007 e o Decreto Municipal 125 de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 25 de setembro de 2018.

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 56/2018

PARTES: Secretaria Municipal de Saúde através do Fundo Municipal de Saúde e a empresa MUNDI EQUIPAMENTOS MÉDICOS, ODONTO-
LOGICOS E VETERINÁRIOS EIRELI  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL MÉDICO – ODONTOLOGICOS PARA ATENDER A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, 
referente à proposta nº 01606604000116-001, emenda parlamentar n° 28810009 e 15080001,conforme Termo Referência e do 
instrumento convocatório.

VALOR: R$ 31.190,00 (trinta e um mil e cento e noventa reais).

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3246/2017

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados a partir da data de assinatura, com posterior publicação no Boletim Oicial Eletrônico (BOE)

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002 e seu regulamento aprovado pelo Decreto Federal nº 5.450, de 31/05/2005, Lei n.º 8.666, 
de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, pelo, Lei Municipal nº 961, de 30/08/2005, pelo 
Decreto Municipal nº 106, de 23/12/2005, Lei Municipal 1359/2007 e o Decreto Municipal 125 de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 25 de setembro de 2018.

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 57/2018

PARTES: Secretaria Municipal de Saúde através do Fundo Municipal de Saúde e a empresa OLSEN INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL MÉDICO – ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, 
por meio da proposta nº 01606.604000116-001, fruto das Emendas Parlamentares n° 28810009 e 15080001conforme especii-
cação técnica no Termo de Referência (Anexo I).

VALOR: R$ 10.100,00 (dez mil e cem reais).

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3246/2017

VIGÊNCIA: 12 (meses) meses, a contar da data de assinatura, com posterior publicação no Boletim Oicial Eletrônico (BOE) 

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002 e seu regulamento aprovado pelo Decreto Federal nº 5.450, de 31/05/2005, Lei n.º 8.666, 
de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, pelo, Lei Municipal nº 961, de 30/08/2005, pelo 
Decreto Municipal nº 106, de 23/12/2005, Lei Municipal 1359/2007 e o Decreto Municipal 125 de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 25 de setembro de 2018.

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 58/2018

PARTES: Secretaria Municipal de Saúde através do Fundo Municipal de Saúde e a empresa R.A.M. MARQUES LTDA – EPP

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL MÉDICO – ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER 
A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, por meio da proposta nº 01606.604000116-001, fruto das Emendas Parlamentares n° 
28810009 e 15080001conforme especiicação técnica no Termo de Referência (Anexo I).

VALOR: R$ 4.788,00 (quatro mil e setecentos e oitenta e oito reais).  

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3246/2017

VIGÊNCIA: 12(doze) meses contados a partir da data de assinatura, com posterior publicação no Boletim Oicial Eletrônico (BOE).

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002 e seu regulamento aprovado pelo Decreto Federal nº 5.450, de 31/05/2005, Lei n.º 8.666, 
de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, pelo, Lei Municipal nº 961, de 30/08/2005, pelo 
Decreto Municipal nº 106, de 23/12/2005, , Lei Municipal 1359/2007e o Decreto Municipal 125 de 2010. 

DATA DA ASSINATURA: 25 de setembro de 2018.

EXTRATO CONTRATUAL
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PORTARIAS APROVADAS PELA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS

Processo Nome Tipo de Licença Prazo 
(DIAS)

A partir de Nº Portaria

12556/2017 MARINILCE PEREIRA GARCIA DOS SANTOS LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 01/10/2018 1202/2018

14151/2018 ANTÔNIO FERNANDO DO VALLE LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 01/10/2018 1203/2018

11594/2017 CAMILA VIEIRA FARIAS LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 01/10/2018 1204/2018

13026/2018 ANTÔNIO VIEIRA VELOSO LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 01/10/2018 1205/2018

13316/2018 CIRLENE DA SILVA GONÇALVES LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 01/10/2018 1206/2018

RECURSOS HUMANOS

Errata
  
Na Portaria da Secretaria Municipal de Recursos Humanos, publicadas no Boletim de nº 990, de 16 de Agosto de 2018, onde se lê:

11776/2018 MARIA CRISTINA ALMEIDA DE SOUZA LICENÇA PRÊMIO 60 DIAS 21/08/2018 989/2018

Leia-se:

11776/2018 MARIA CRISTINA ALMEIDA DE SOUZA LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 21/08/2018 989/2018
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Nova Saúde promove 
Campanha Antirrábica Animal
  A Prefeitura de Barra do Piraí, por meio do departamento de Vigilância em 
Saúde, iniciou, no sábado, 22, a Campanha Antirrábica Animal. Por meio das uni-
dades de saúde e de imunização volante, a população deve levar cães e gatos 
para serem vacinados nos respectivos dias elencados pelo setor. Animais que já 
tomaram a vacina, devem receber reforços neste ano.
  A campanha contra a raiva animal engloba cães e gatos, evitando que os mes-
mos possam contrair a doença. Uma vez infectados pelo vírus rábico, os ani-
mais apresentam mudanças de comportamento, e, uma vez transmitida aos 
humanos, pode levar à morte. Em algumas regiões do país, a raiva em cães e 
gatos vem sendo transmitida por morcegos, o que, até então, só acontecia pela 
contaminação em bovinos e equinos.
  Em Barra do Piraí, a campanha teve início no sábado, 22, nos bairros Parque 
Santana, Santana de Barra, Ponte Vermelha, Ponte do Andrade, Boca do Mato, 
Chalet, Roseira e Carbocálcio. De acordo com a diretora do Departamento de 
Vigilância em Saúde, Irineia Sant’Anna Rosa, toda a cidade será contemplada. 
Ela falou a respeito da importância da imunização no sentido de promover uma 
melhor saúde pública, quando inserido o bem estar do animal.
  “Essa vacinação é muito importante em relação à  saúde publica, pois se trata de 
uma zoonose, podendo ser transmitida ao ser humano pelo cão e pelo gato. Era 
algo esquecido desde 1990, chegando a zero em 2014. Porém, depois de 2015 
a 2017, casos no Norte e Nordeste apareceram; e isso torna preocupante, e, por 
isso, a massiicação. É gratuito e uma vez no ano. Estamos trabalhando semana 
após semana, e pretendemos atingir a meta de 90% dos cães e gatos vacinados, 
que, protegidos, protegemos o ser humano”, disse.
  Já o secretário da Nova Saúde, Juberto Folena de Oliveira Junior, airmou que 
vem se envolvendo pessoalmente em todos os departamento dessa que é uma 
das pastas mais complexas da gestão pública. “Tenho me dedicado ao máximo 
para ser um secretário presente em todas as atividades da pasta. São muitos de-
partamentos, cada um com a sua singularidade e a sua importância na vida das 
pessoas. Essa questão da vacinação antirrábica, em especial, vai ao encontro de 
todo o trabalho que a prefeitura vem fazendo no tocante ao bem-estar animal, 
além, é claro, de proteger a vida humana, como já dito”, ressaltou.
  Nos dias elencados, haverá, além dos postos de saúde, um carro que servirá 
como ponto volante, passando nas localidades, das 8 às 14 horas. A campanha 

de vacinação contra a raiva se estende até 27 de outubro. Acompanhe a tabela 
de dias e locais onde a equipe estará imunizando cães e gatos.

  Visando criar um ambiente de harmonia, paz e alegria, alunos e fomentadores 
dos arranjos de lores pela arte do Ikebana montaram exposição no rol de en-
trada do segundo andar da Prefeitura de Barra do Piraí. A mostra teve início na 
quarta, 26, e estará aberta aos visitantes e servidores até segunda, 1º de outubro. 
A entrada é gratuita, das 9 às 17 horas.
  Ikebana é a arte de montar arranjos de lores, com base em regras e simbolis-
mo preestabelecidos. O termo signiica lores viva. As Ikebanas ou kados, geral-
mente, são arranjos montados com lores, folhas, galhos, frutos e plantas secas. 
Com origem na Índia, foram os japoneses que tornaram a prática conhecida, e 
estenderam-na até o Ocidente. 
  Segundo a professora de Ikebana, Mônica Okada, trazer para um espaço públi-
co, como a prefeitura, foi desejo de alunos do curso. Além disso, para ela, o aces-
so de muitas pessoas pode transformar a arte mais conhecida. Para ela, desen-
volver a arte faz com que o “lado criativo das pessoas alore”.
  “Trazer para a prefeitura é o começo de algo bom; é a harmonia das lores, que 
ajuda a elevar o sentimento do ser humano. Fazer sua Ikebana mostra um pou-
co de sua personalidade, ajuda também no autoconhecimento e na meditação; 
alora o lado bom das pessoas. Convido a todos para virem prestigiar e, quem 
sabe, promoverem esta arte em suas vidas”, aposta.
  As Ikebanas apresentadas nesta exposição fazem parte do estilo Sanguetsu, 
que respeita e valoriza o que é chamado de “grande natureza”, possuindo como 
princípios básicos a “verdade, o bem e o belo”, de quem faz e de quem contemp-
la. Seu objetivo é contribuir para a construção de um mundo melhor.

Prefeitura recebe exposição de Ikebana


